










MAUS TRATOS

• Abandonar animais;
• Ferir, mutilar ou envenenar, inclusive os de rua;
• Manter preso em locais pequenos e sem higiene;
• Não abrigar do sol, da chuva e do frio;
• Deixar sem ventilação ou luz solar;
• Não dar comida e água diariamente;
• Negar assistência ao animal doente ou ferido;
• Obrigar a trabalho excessivo ou superior a sua força;
• Capturar e manter animais silvestres não legalizados
(gambá, tartaruga, aves, macacos, etc.);
• Promover violência como rinhas, farra do boi, etc.;

EXISTEM LEIS QUE PROTEGEM OS ANIMAIS!
• Lei Federal 9.605/1998     • Lei Municipal 4.547/2007
 
DENUNCIE!
• Polícia Militar - 190
• Polícia Militar Ambiental de Americana – (19) 3462-1182
• IBAMA Linha Verde - 0800 61 80 80
• Delegacia online de Proteção Animal (DEPA)
   www.ssp.sp.gov.br/DEPA
• S.A.C. - Serviço de Atendimento ao Cidadão
  (19) 3475-9024
• G.P.A. - Grupo de Proteção Ambiental - 153

A compaixão para com os animais é uma das
mais nobres virtudes da natureza humana 

Charles Darwin

CUIDE BEM DO SEU  IDOSINHO!
Seu animal de estimação também envelhece! É o momento
de ficar atento e o tratar como um vovô!

COMO IDENTIFICAR?
Nos cães, os pelos clareiam no focinho e ao redor dos olhos
e os gatos dormem mais durante o dia. Os cães são idosos a
partir dos 8 anos e os gatos a partir dos 10.

Um veterinário deve acompanhar
seu amigo, pois cada espécie tem
uma condição especial e somente
um profissional pode orientar
quanto à alimentação, exames e
cuidados extras.
 
Seja paciente e não exija dele o
mesmo comportamento de quando
era bebê ou adulto. Ele deve ser
tratado com muito respeito e
gratidão, pois foi seu amigo a vida
toda, confia e ama você!
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CARTILHA

Informações de como cuidar de seu
amigo, mantê-lo saudável e feliz!
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Acesse para mais
informações
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